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DECRETO Nº 6.575, DE 12 DE JULHO DE 2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no exercício 
das atribuições e em conformidade com o inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do Município àa 
Serra e tendo em vista o disposto no § 2º do artigo 48 da Lei Municipal nº 5.539/2022, 

DECRETA: 

Art. 1 ºDesigna a servidora RUBIA CARLA AMARAL, para responder interinamente pelo cargo 
de Chefe de Cartório, da Procuradoria Geral do Município da Serra (PROGER), no período de 
15/7 /2024 a 29/7 /2024. 

Art. 2º A designação da servidora obedece ao disposto no parágrafo único do artigo 36 da Lei 
Municipal nº. 2360/2021 - Estatuto dos Servidores da Serra. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, 12 de julho de 2024. 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111 , Centro - Sena/ES CEP: 291 76-100 
email: gab.prefeito@sena.es.gov.br 


